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8“ DEFENSORIA PÚBLICA ESPECIALIZADA DO JÚRI DO FORO CENTRAL

Excelentíssima Senhoa Doutora Juíza de Direito do Juizado de Exceção da 3ª Vara

Especializada do Júri do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, RS.

URGENTE!

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no uso de sua legitimidade
extraordinária, por seu agente signatário, vern perante Vossa Excelência requerer a

CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA ou sua conversão em PRISÃO

DOMICILIAR, a todos os presos preventivamente neste juizado, conforme lista que

segue em anexo, aduzindo o quanto segue:

Em função da PANDEMIA de CORONAVÍRUS, que causa a infecção

respiratória Covid-19, que assola a humanidade nas últimas semanas, no mundo inteiro.

tem-se que a liberdade provisória é a melhor medida a seguir nos presentes autos.

No dia 11 de março deste ano, a Organização Mundial da Saúde declarou que o
mundo vive uma Pandemia causada pelo novo coronavirus. Um dos principais motivos
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de preocupação consiste em que, em função da progressão geométrica com a qual o

vírus se propaga, uma grande quantidade de pessoas pode se infectar em um mesmo

período, causando um colapso no sistema de saúde pública e privada. A título de

exemplo, o Estado de São Paulo projeta 460 mil novos casos nos próximos meses.

Estamos diante de um inimigo invisível e real que não pode ser

subestimado e que já atinge diversos países em vários continentes, com milhares de

doentes e outros tantos de mortos, em números que já não sabemos mais precisar.

Medidas de limitação da liberdade individual já foram tomadas, em diversos países,

como amplamente noticiado pela China, Itália e Espanha. O Mundo inteiro está em

perigo e isso não e força de expressão

Acontece que, diante da realidade atual da doença, o Estado de Coisas

Inconstitucional do Sistema Prisional Brasileiro, já reconhecido pelo STF nos autos da

ADPF 11. 347, representa risco muito alto a sociedade em geral e, muito especialmente,

aos detentos, demandando, data venia, medidas cautelares alternativas à prisão

imediatas, com vista à preservação da vida e da saúde das pessoas presas e soltas.

Vejamos o já constatado pela Suprema Corte:

“A maior parte desses detentos está sujeita às seguintes condições: superlotação

dos presídios, torturas, homicídios, violência sexual, celas imundas e insalubres,

proliferação de doenças infectocontagiosas, comida imprestável, falta de água potável.

de produtos higiênicos básicos, de acesso à assistência judiciária, à educação, à saúde e

ao trabalho, bem como amplo domínio dos cárceres por organizações criminosas.

insuficiência do controle quanto ao cumprimento das penas, discriminação social, racial,

de gênero e de orientação sexual. Com o déficit prisional ultrapassando a casa das 206

mil vagas, salta aos olhos o problema da superlotação, que pode ser a origem de todos
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os males.” (STF MC-ADPF 347. Rel. Min. MARCO AURÉLIO. Disponível em:

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=l0300665. p. 23)

Há de se considerar que as instalações prisionais contam apenas com enfermarias

para tratamentos ambulatoriais de pouca gravidade, que não possuem atendimento

médico suficiente, tampouco leitos comparáveis aos hospitalares, muito menos unidades

de terapia intensiva.

Com isso, as consequências do contágio serão devastadoras, mesmo porque será

inviável garantir tratamento extemo, como determina o art. 14, & 2º, da Lei 7.210/1984,

diante da inexistência provável de leitos em UTIs até mesmo para quem não está

encarcerado.

Vale ilustrar a gravidade da questão com a realidade do atendimento de saúde

prestado ao preso, hoje.

O INFOPEN de 2019 indica a existência de 773.151 que contam com pouco ou
nenhum atendimento no Brasil. De acordo com Relatório de Gestão de supervisão do

departamento de monitoramento e fiscalização do sistema carcerário e do sistema de

execução de medidas socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça:

“De acordo com o último Infopen, somente 37% dos estabelecimentos prisionais

possuem um módulo ou unidade de saúde, aparelhados para atendimentos básicos

compreendidos no conceito de atenção integral à saúde. Ainda de acordo com o mesmo
relatório, somente 49% das unidades prisionais possui infomações sobre a quantidade
de pessoas que possuem alguns dos agravos mais comuns entre a população privada de

liberdade. Mesmo diante desse crônico déficit de informações, em números absolutos,
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aproximadamente 235.628 pessoas possuem alguma moléstia, entre estas HIV, sífilis,

hepatite ou tuberculose, todos estes agravos extremamente infectocontagíosos.

Importante destacar que em 02 de janeiro de 2014 foi publicada a Portaria

Interministerial de n. 01, que instituiu a Política Nacional para Atenção Integral à Saúde

da Pessoa Privada de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS), cujo objetivo é garantir o acesso efetivo e sistemático da

população que se encontra sob custódia do Estado às ações e aos serviços de Saúde, bem

como a alocação de estratégias de gestão e fortalecimento de capacidades locais“

(Disponível em

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/ZO18/10/23902dd211995b2bcba8d4c3864c8

2e2.pdfp).

A esse cenário de terror há de se acrescentar ainda que uma grande parcela dos

presos já convive com doenças infectocontagiosas, tais como tuberculose e a existência

de comorbidades é, como se sabe, fator que incrementa a letalidade do coronavírus.

Pode-se prever, sem espaço para equívoco, a morte de milhares de pessoas dentro das

cadeias e seu fator contaminante extramuros fortemente presumível. O risco de

dizimação da população carcerária é gigantesco.

Note-se que diversos países já decretaram medidas drásticas para conter a

propagação da doença. A título de exemplo, a Espanha, em 13 de março decretou

“Estado de Alarme”, por 15 dias, com diversas medidas de restrição à circulação e à

reunião de pessoas.

Uma das principais recomendações para evitar a propagação da doença consiste

em manter:
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“pelo menos um metro de distância para todas as pessoas, sobretudo

aquelas que revelem sintomas como tosse, espirros e febre. Isso porque
quando alguém com uma infeção respiratória como o Covid-l9 espirra ou
tosse projeta pequenas gotículas contaminadas. Se estiver próximo dessa

pessoa, a probabilidade de inalar o vírus é alta.”

Destaque-se que já há casos confirmados e diversos casos suspeitos da doença
no Estado do Rio Grande do Sul, sendo, portanto, provável que se passe a ter, em breve,

a confirmação de casos de “transmissão sustentada” do vírus.

Por essa razão, diversas medidas vem sendo tomadas no sentido de se evitar a
aglomeração de pessoas. Cite-se, como exemplo, a realização da rodada do campeonato
gaúcho, dos dias 14 a 16 de março, com portões fechados.

O próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul decretou diversas
medidas para limitar a aglomeração de pessoas, dentre elas, a suspensão de atividades
de capacitação e a restrição ao público das solenidades de audiências e sessões de

julgamento. No mesmo sentido, a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul

também adotou medidas visando à contenção da transmissão.

Contudo, necessário que se considere a situação das pessoas privadas de

liberdade, pois, sobremaneira com o atual estado de superlotação do sistema prisional,
se encontram em situação de altíssimo risco de propagação e contaminação, o que
coloca em risco sua vida, saúde e a vida e saúde da população em geral, bem como,
pode ser fonte de alta velocidade na propagação, contribuindo para o colapso no sistema
de saúde, com o acréscimo de óbitos evitáveis.
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Isso proque, o virus não respeita muros e a grande variação de pessoas que
adentram nos presídios e que saem deles diariamente toma o sistema um grande vetor

de propagação dentro e fora de seus muros.

Bem por isso que o o Irã, onde o contágio atingiu níveis bastante preocupantes,

libertou “54 mil presos contra proliferação da doença”

(https://www.bbc.com/portuguese/intemacional-5 ] 727015).

Outra nao é a orientação do CNJ no teor da RECOMENDAÇÃO Nº 62, de 17 de

março de 2020.

Vejamos:

Art. 4º Recomendar aos magistrados com competência para a fase de

conhecimento criminal que, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em

observância ao contexto local de disseminação do vírus, considerem as seguintes

medidas:

I — a reavaliação das prisões provisórias, nos termos do art. 316, do Código de Processo

Penal, priorizando-se:

a) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por criança de ate' doze

anos ou por pessoa com deficiência, assim como idosos, indígenas, pessoas com

deficiência ou que se enquadrem no grupo de risco;
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b) pessoas presas em estabelecimentos penais que estejam com ocupação superior à

capacidade, que não disponham de equipe de saúde lotada no estabelecimento, que
estejam sob ordem de interdição, com medidas cautelares determinadas por órgão do

sistema de jurisdição internacional, ou que disponham de instalações que favoreçam a

propagação do novo coronavírus;

c) prisões preventivas que tenham excedido o prazo de 90 (noventa) dias ou que estejam
relacionadas a crimes praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa;

II — a suspensão do dever de apresentação periódica ao juízo das pessoas em liberdade

provisória ou suspensão condicional do processo, pelo prazo

de 90 (noventa) dias;

III — a máxima excepcionalidade de novas ordens de prisão preventiva, observado o
protocolo das autoridades sanitárias."

Não há falar na adoção dos métodos Italianos, que notoriamente não foram existosos.

Lá, diante da COVID-19, a Península proibiu visitas nos presídios, decisão que resultou

rebeliões, com fuga de ao menos 50 presos (httpszl/www.businessinsider.com/inmates-

riot-escape-from-italian—prisons—amid-coronavirus—restrictions-2020-3).

Segundo o jornal O GLOBO, “seis prisioneiros foram mortos durante uma rebelião em
uma prisão na cidade de Modena, no norte da Itália. Motins se espalharam por
penitenciárias de diferentes cidades do país europeu depois que o governo, em mais uma
medida emergencial para conter a rápida disseminação do novo coronavírus pelo país,
limitou o contato entre detentos e seus parentes”
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(httpst/loglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/coronavirus-tebelioes-em-prisoes-da-

italia—contra-restricoes-visitas-deixam-õ-mortos-24293806).

É fácil notar, a tentativa de isolar presídios provocou mais dissabores do

que soluções, sistemática que não deve ser adotada no Brasil, vez que comprovadamente

inexitosa.

Todos devem se unir e atender ao comando de ficar em casa e não

circular. E isso vale para os Serviços Públicos do Sistema de Justiça. que em sua

essência realiza atendimento ao público em geral, e isso inclui a realização de

audiências judiciais, prédios com alto volume de circulação de pessoas, que vêm de

diversos lugares, sem termos o controle.

Quanto a isso, especificamente nesta MM Vara Criminal, que pela sua

própria matéria e natureza (crimes organizados e lavagem de dinheiro), tem processos

volumosos e com muitos réus, muitos advogados, na mesma sala de audiência, que

inclusive , com sua arquitetura fechada e sem janelas.

O critério de urgência nesse momento de pandemia mundial deve ser

analisado sob outra ótica, mais preventiva e com mais responsabilidade. O critério de

urgência não é a prisão, não é o andamento rápido dos processos, e sim o risco de vida e

à saúde de toda uma coletividade muito maior, que não pode estar exposta diante do alto

poder de contágio do COVID-l9.
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Pelas razões de fato e de direito acima expostas e, considerando a

necessidade de permanente revisão das prisões provisórias, bem como, a necessidade de

permanente revisão, devendo haver sempre necessidade e adequação para sua

manutenção, impositivo que, a adequação da prisão seja reanalizada à luz da atual

Pandemia e do risco iminente acima exposto.

Nesse sentido, se requer:

] — A revogação da prisão preventiva, diante da falta de adequação da medida, em

função da Pandemia de Coronavirus, de todas as pessoas presas preventivamente neste

juizado, cuja lista segue em anexo.

2 — Subsidiariamente, em caso de necessidade de manutenção de medida cautelar, seja a

prisão preventiva substituída por prisão domiciliar de todas as pessoas presas
preventivamente neste juizado, cuja lista segue em anexo.

3 — Caso não seja deferido nenhum dos pedidos em relação a uma ou mais pessoas
privadas de liberdade, seja oficiado o presídio onde se encontra custodiado o preso, a
fim de informar se este (a) se enquadra em alguma das situações de vulnerabilidade em

relação do CORONAVÍRUS, após o que, se requer seja reanalisado o pedido.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Porto Alegre, 18 de março de 2020.

Rua Márcio Veras Vidor, nº 10, 609—B
Praia de Belas — Porto Alegre/RS, DEFENSORIA PÚBLICA
BraSII _ CEP: 90.110'160 ISYADO Dº Ilº GRANDE DO SUL

PH /7



DEFENSORIA PÚBLICA
:suno no "O GRANDE no sm.

Porto Alegre, 18 de março de 2020.

* Ml! 17/W
1 MÁRIO SILVEIRA ROSARHEINGANTZ
!

Dejimsor Público

Excelentíssima Senhoa Doutora Juíza de Direito do Juizado de Exceção da 3ª Vara Es-

pecializada do Júri do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, RS.

Brasil — CEP: 90110—160
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SistemaThemis - 1º Grau
Pesquisado em: 17/03/2020 16:06
Órgão Julgador: 3' Vara do Juri do foro Çeritral da Comarca de Porto Alegre
Julgador: Juíza de Direito—-Dia. Eda Salete ZanattadeMiranda
Pesquisa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Réus:
Adriano Pacheco Es indola (1)
Alex Costa de Var as (1)
Alexandre da Silva Souza (2)
Alexsandro BaraSSi Marques (1)
Alexssan Kauá Gonçalves Domingos (1)
Alisson Fernando Frizon (1)
Allan da Costa Soares (1)
Anderson Batista de Moraes (1)
Anderson de Oliveira Veiga (1)
Anderson Guilherme dos Santos (2)
ANDERSON IGNACIO NORONHA (1)
Anderson MaCiel dos Santos (1)
Andre da Silva Machado (1)
Andre Vinicius Oliveira dos Santos (1)
Bruno Antunes Mayer (1)
Bruno Jeronimo Margues Silveira (1)
Bruno Ramos Guerra (1)
Carlos Eduardo Fontoura Alves (1)

Prlsao
TA Processo Data da Prisao Natureza Outro

Processo

Réu: Adriano Pacheco Espindola
. Prisão Preventiva
63 & 001/2 17.0082681-4 04/10/2017 Homicídio Qualihcado Sim

Réu: AlexCosta de Vargas
. Prisão Preventivª
% ti 001/2 18 0050378—2 05/07/2018 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Alexandre da Silva Souza

. Prisão Preventiva
Q) & 001/2.16.0065527.9 07/07/2017 Homicídio Qualificado Sim

É)& 001/2 17 0013327-4 29/08/2017 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Alexsandro Barassi Mªrques
. Prlsão Preventiva
% e: 001/2 1600551520 18/06/2016 Homicídio Qualihcado Sim

Réu: Alexssan Kauã GonçalvesDomingos
. Prisão Preventiva
qJ & 001/2 16.0040163-3 19/04/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu; Alisson Fernando Frlzon

. Prisão Preventiva
Homicídio Qualificado - Wolência

file:///C:IUsers/carolalmeida/AppData/Local/Temp/Tl6202003 1716062803l9528.htm 17/03/2020



e;. &: 001/21180111247—7 12/12/2018 Dºméstica

Réu: Áilan da Costa Soares
. Prisão Preventiva
Q] Cr 001/2200012149-2 27/08/2015 Tentativa de Homicldio Simples

Réu: Anderson Batista de Moraes
. Prisão Preventiva
Q) ti 001/2.16.0079882—7 22/07/2017 Homicldio Qualiúcado

Réu: Anderson de OliveiraVeiga
. Prisão Preventiva
Q:] &: 001/218'0089282—7 30/10/2018 Homicídio Qualificado

Réu: Anderson Guilherme dos Santos
. Prisão Preventiva
“] tl GOT/218.0049331-0 16/04/2019 HomicídioQualiicado

03 ti 001/2.18.0089282-7 30/10/2018 Homicídio Qualificado

Réu: ANDERSON IGNACIONORONHA

. Prisão Preventiva
Q:) tr 001/2.15.0060928—3 01/03/2016 Homicídio Qualincado

Réu: Anderson Maciel dos Santos
. Prisão Preventiva

ª? &: 001/2.18.0002698—4 02/02/2018 Tentativa de Homicídio Qualificado

Réu: Andre da Silva Machado

. Prisão Preventiva
Q) e: 001/2 1800020129 13/06/2018 Homicidio Qualificado

Réu: Andre Vinicius Oliveirados Santos
. Prisão Preventiva
Q] & 001/2.18 0031993—0 20/04/2018 Homicídio Qualiãcado

Réu: Bruno AntunesMayer

. Prisão Preventiva
QJ º: 001/2 17 006664246 15/04/2019 Tentativa de Homicldio Qualificado

Réu: Bruno JeronimoMarques Silveira
. Prisão Preventiva
GJ& 001/2 18.0020558—7 29/03/2018 Homicídio Qualificado

Réu: Bruno Remos Guerra

. Prisão Preventiva
Q] Ci 001/2 17 0042263—2 21/02/2020 Homicídio Qualificado

Réu: Carlos Eduardo Fontoura Alves

fllez/l/C:/Usets/carolalmeida/AppData/Localffempff 16202003l71606280319528.htm
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Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Sim

Sim

Não

Sim
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. Prisão Preventiva
Q:]& 001/2180030513—1 17/07/2018 Homicídio Qualiflcado Não

Total de processos: 20
Total de réus: 18
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SistemaThemis - 1º Grau
Pesquisado em: 17/03/2020 16:06
Órgão Julgador: 3' Vara do Juri do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Julgador: Juíza de Direito - Dra. Eda Salete Zanatta de Miranda
Pesquisa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Carlos Henri ue Nascimento Coelho (1)
Charles dos Santos Esteves (1)
Cristiano Barreto da Costa (1)
Danlel dos Santos Pinheiro (1)
Daniel Oliveira Paim Júnior (1)
David da Silva Machado (1)
DetVIdl Vllanova dos Santos (1)
Derlck Pereira Costa (1)
Deztmar de Moura Camargo (1)
Drandls Roger Fallero dos Santos (1)
Dtego Ferrelra do Nascrmento (1)
Drogo Dutra Cachoeira (1)
Drogo Rosa Flores (1)
Divonildo Furtado de Souza (1)
Douglas de Sa' Gomes (1)
Douglas dos Santos Barrelra (1)
Douglas Machado Gomes (1)
Dullel Fernando Srlva de Almeida (1)
Edmilson Chaves da Silva (1)
Eduardo Fraga da Silva (1)

Prisão
TA Processo Data da Prisao Natureza Outra

Processo

Réu: Carlos Henrique Nascimento Coelho

. Prisão Preventiva
q) e. 001/218 0026176-2 27/03/2019 Homicldio Qualiticado Sim

Réu: Charles dos Santos Esteves
. Prisão Preventiva

E) “3 €! 001/2.17 0006746—8 02/03/2017 Tentativa de Homicídio Qualificado Nào

Réu: Cristiano Barreto da Costa
. Prisão Preventiva
Q] tr 001/2 18.0031993-0 20/04/2018 Homicldio Qualihcado Sim

Réu: Daniel dos Santos Pinheiro
. Prisão Preventiva
93 CI 001/2 18 0081197-5 10/10/2019 Tentativa de Homicldio Qualificado Sim

Réu: Daniel Oliveira Palm Júnior
. Prisão Preventiva
% e: 00112 18 0001738—1 29/12/2017 Homicldio Qualificado Sim

Réu: David da Silva Machado

. Prisão Preventiva
001/2.1ô.oo79882-7 04/04/2017 Homicldio Qualificado Não

file:///C:[Users/carolalmeida/AppData/Localffemp/T IG2020031716063791924156.htm 17/03/2020
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lage»
Réu: Deivid! Vilanova dos Santos
. Prisão Preventiva

e] e! 001/217 0042036—2 01/11/2017 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Derick Pereira Costa
. Prisão Preventiva
qJ el 001/2.19.0006008-4 28/01/2019 Homicídio Qualificado Não

Réu: Dezimar de Moura Camargo
. Prisão Preventiva
Q] É! 001/2.16.0009268-1 24/03/2016 Homicídio Qualiãcado Sim

Réu: Diandis Roger Fallero dos Santos
. Prisão Preventiva

e] & 00112180020551-0 23/04/2018 Homicídio Qualmcado Sim

Réu: Diego Ferreira do Nascimento
. Prisão Preventiva
“] & 001/2.19.0077538-5 27/08/2019 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Diogo Dutra Cachoeira
. Prisão Preventiva
Q:] & 001/2 18.0050378-2 13/07/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Diogo Rosa Flores
. Prisão Preventiva
Q] º: (101/21? 0050916-9 28/07/2017 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Divonildo Furtado de Souza
. Prisão Preventiva

& & 001/2 15,0085423—7 13/02/2020 Homicídio Qualiãcado Não

Réu: Douglas de Sá Gomes

. Prisão Preventiva

“J & 001/2 17 004157746 28/11/2017 Homicídio Qualincado Sim

Réu: Douglas dos Santos Barreira
. Prisão Preventiva

01/01/2020 Tentativa de Homicídio Qualificado —

Nàoª] CIW Violência Doméstica

Réu: Douglas Machado Gomes
. Prisão Preventiva
Q) & 001/2 17 0086021—4 26/03/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Dullel Fernando Silva de Almeida
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. Prisão Preventiva
Q] e: 00112 18 0006788-5 18/04/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Edinilson Chaves da Silva

. Prisão Preventiva
Q] 0: 001/2 13 0012836-2 27/12/2014 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Eduardo Fraga da Silva
. Prisão Preventiva
Q:] tl 001/2.18 0027836-3 25/07/2019 Homicldío Qualihcado Sim

Total de processos: 20
Total de réus: 20
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Page 1 of 2

SistemaThemis-1ª Grau
Pesquisado em: 17/03/2020 16:06
Órgão Julgador: &' Vara do Jun do Foro Central da Comarcade Porto Alegre

Julgador: Juíza de DireitoDra Eda Salete Zanatta de Miranda
Pesqulsa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Réus:
Eduardo Silveira de Avila (1)
Eliana da Rosa (1)
Erick VlnlCius da Silva Manos (1)
Erin de Melo de Almeida (1)
Evair de Brito Zakowmz (1)
Evair Fernando Manins da Rosa (1)
E____versomLUIZ Santos da Silva (4)
Fabiano Mesgmta dos Santos (2)
Fabiano Santana GarCia (1)
Fabricro dos Santos Ferreira (1)
Fabricm Duarte Aranda (1)
F_a_____bncioMachado dos Santos (1)
Fabrício Mesgulla dos Santos (1)
Fabncro Vargas Meneguzzo (1)
Faele Martins do Amaral (1)
Fernando José da Rosa Peixoto Júnior (1)

Prisão
TA Processo Dªta da Prisao Natureza Outro

Processo

Réu: Eduardo Silveira de Ávila

. Prisão Preventiva

ª] e: 001/2.1BVOO49331-0 16/04/2019 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Eliana da Rosa

. Prisão Preventiva

ª] & 001/2 1900256272 24/10/2019 HomicídioQualiicado Não

Réu: Erick Vinicius da Silva Mattos
. Prisão Preventiva
Q] &: 001/2.17 0086021—4 26/03/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Erin do Meio de Almeida
. Prisão Preventiva
&, ti 001/2 17 0014416-0 16/02/2017 Homicldio Simples Não

Réu: Evair de Brito Zakowicz
. Prisão Preventiva
Q) e: 001/2 17 0052661-6 04/07/2017 Tentativa de Homicldio QuaIiHcado Sim

Réu: Evair FernandoMartins da Rosa
. Prisão Preventiva
Q:] e: 001 /2117,0091663»5 22/10/2017 Tentativa de Homicldio Qualificado Não

Réu: Eversom Luiz Santos da Silva
. Prisão Preventiva
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Q] &] 001/2 16 0055152-0 18/08/2016 Homicídio Qualificado Sim

Q] Cl 001/2 15 0098853—5 16/12/2015 Homicídio Qualificado Sim

& tl 001/2.16.0036793—1 09/06/2016 Homicídio Qualificado Sim

Q:] Cl 001/2180026176-2 27/03/2019 Homicídio Qualiflmdo Sim

Réu: Fabiano Mesquita dos Santos
. Prisão Preventiva
Q) C: 001/21300128362 02/04/2013 Homicídio Qualificado Sim

Q] &: 001/2130037818—0 22/07/2013 Tentativa de Homicídio Qualiflcado Sim

Réu: Fabiano SantanaGarcia
. Prisão Preventiva

ej C: 001/21800026984 25/01/2018 Tentativa de Homicídio Qualificado Não

Réu: Fabricio dos Santos Ferreira
. Prisão Preventiva

& e: 001/2180006788—5 09/02/2018 Homicidio Qualiôcado Sim

Réu: FªbricioDuarte Aranda
. Prisão Preventiva

& tl 001/2.18.0112333-9 21/10/2018 Homicídio Qualificado Não

Réu: Fabricio Machado dos Santos
. Prisão Preventiva
QJ Gti 001/2 16 0009268—1 24/03/2016 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Fabricio Mesquita dos Santos
. Prisão Preventiva
“] e: 001/2 13,0012836-2 02/04/2013 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Fabricio Vargas Meneguzzo
. Prisão Preventiva
Q] tl 001/218 0076823—9 27/09/2018 Homicídio Quaiiflcado Sim

Réu: Faele Martins do Amaral
. Prisão Preventiva
& e! 001/2 18 0089282-7 31/10/2018 HomicídioQuaiiicado Sim

Réu: FernandoJosé da Rosa Peixoto Júnior
. Prisão Preventiva
Q] & 001/2190025627—2 24/10/2019 Homicidio Qualiôcado Não

Total de processo:: 20
Total de réus: 16
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SistemaThemis - 1º Grau
Pesquisado em: 17/03/2020 16:06
Órgão Julgador: 3ª Vara do Juri do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Julgador: Juíza de Direito - Dra. Eda Salete Zanatta de Miranda
Pesquisa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Page 1 of 3

Fernando Lo es Antunes (1)
Filige Costa Dias (1)
Filige da Silva Schmedeke (1)
Gabriel Vivian Paim (1)
Gilberto de Souza Tambasco (1)
Giordany Bonocore da Silva (2)
Giovani Alves Bengochea (1)
Gutlherme Lemos Ferreira (1)
Guilherme Lis da Silva Rodrigues (1)
Gustavo da Luz Margues (1)
Ivonir de Oliveira Romeiro (1)
Jackson Michael Martins Gutmarães (1)
Jaime Marques Fernandes (1)
Jeferson Luis Costa da Rosa (1)
Jeferson Olivaira Almeida (2)
Jeferson Omero de Oliveira (1)
Joao Carlos Pereira (1)
João Carlos Prestes de Oliveira (1)

TA Processo

Réu: FernandoLopes Antunes
. Prisão Preventiva

tl &: 001/217 0024111—5 14/07/2017

Réu: Filipe Costa Dias
. Prisão Preventiva
% & 001/2 17 0044612-4 19/05/2018

Réu: Filipe da Silva Schmedeke
. Prisão Preventiva

ª] ti 001/2 17,0050916-9 14/08/2017

Réu: Gabriel Vivian Palm
. Prisão Preventiva
Q:]& 001/2160055442-1 04/08/2016

Réu: Gilberto de Souza Tambasco
. Prisão Preventiva
Q) eu 001/2 19 0014367—2 10/07/2019

Réu: Giordany Bonocore da Silva
. Prisão Preventiva
% Cl 001/2 13 0062282-0 27/04/2018

& Ci 001/2 17 00826814 04/10/2017

Data da Prlsao Natu reza

Homicldio Qualincado

Tentativa de Homicídio Qualificado

Homicídio Qualiúcado

Homicídio Qualificado

Tentativa de Homicídio Qualiâcado

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualificado

Prisão
Outro

Processo

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

file:/l/C:/Usets/carolalmeida/AppData/Local/femp/T1G2020031716064951527061.htm 17/03/2020



PageZofÍi'

Réu: Giovani Alves Bengochea
. Prisão Preventiva
Q:, e: 001/2.15 0061448-1 30/11/2015 Homicídio Qualihcado Não

Réu: Guilherme Lemos Peneira
. Prisão Preventiva
Q] & 001/2 19 00060084 28/01/2019 Homicídio Qualificado Não

Réu: Guilherme Lis da Silva Rodrigues
. Prisão Preventiva
É! e: 001/21800845724 22/10/2018 Tentativa de Homicídio Quaiiiicado Sim

Réu: Gustavoda Luz Marques
. Prisão Preventiva

& Ci 001/217 0041577—6 02/08/2017 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Ivonir de Oliveira Romeiro

. Prisão Preventiva
Q] ti 001/2.17 0050916-9 31/07/2017 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Jackson Michael Martins Guimarães
. Prisão Preventiva
É] e! 001/2.13.0012836-2 02/04/2013 Homicidio Qualificado Sim

Réu: Jaime Marques Fernandes
. Prisão Preventiva
RJ &! 001/2.18.0076823-9 16/01/2019 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Jeferson Luis Costa da Rosa
. Prisão Preventiva
&] Cl 00112160009268—1 24/03/2016 Homicídio Qualmcado Sim

Réu: Jeferson OliveiraAlmeida
. Prisão Preventiva
&)& 001/2 16,0102751-4 10/08/2017 Homicídio Qualificado Sim

. Prisão em Flagrante
Q:. e: 00112 16 0075031-0 06/07/2017 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Jeferson Omero de Oliveira
. Prisão Preventiva
&] ti 001/2.17 0048262—7 30l09/2016 Homicídio Qualificado Não

Réu: Joao Carlos Pereira
. Prisão Preventiva
&] Ch 0011218 0091638—6 15/11/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: João Carlos Prestes de Oliveira
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. Prisão Preventiva
Homicídio Qualificado - Wolencia

Q] el 001/218 0036513—4 07/05/2018 Doméstica

Total de processos: 20
Total de réus: 18
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Page 1 of 3

SistemaThemis - 1“ Grau
Pesquisado em: 17/03/2020 16:06
Órgão Julgador: &' Vara do Juri do Foro Central da Comarca de Fado Alegre
Julgador: Juíza de Direito - Dra, Eda Salete Zanatta de Miranda' Pesquisa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Reus:
Joao Francisco Ramires de Souza (1)
Joceli Ubira ara dos Santos Nunes (1)
JoeICIoAbreu Borges (1)
JonatanMeireles Souza da Silva (1)
Jonatha da Silva Meirelles (1)
Jonathan Felige Mendes Borges (1)
Jose Dalvani Nunes Rodrigues (1)
Jossano Fernandes Cagarros (1)
Juliano Migueias do Rozario (1)
Julio Cesar Peres Olmes (1)
Julio Rafael Madruga Rodrigues (1)
Junior Silva de Freitas (1)
Kaue Oliveira Nunes (1)
Kevm Brendow Lima Pereira (1)
Kevyn Leonardo Passos da Silva (4)
Lauro Vinicius Silva Medeiros (1)
Leandro Colvera Mamns Fronteira (1)

l......OOOOOOOCÚOO

Prisão
TA Processo Data da Prisao Natureza Outro

Processo

Réu: Joao Francisco Ramires de Souza
. Prisão Preventiva
&. e: 001/2 18.0030802-5 23/08/2019 Homicídio Qualificado Não

Réu: Joceli Ubirajara dos Santos Nunes
. Prisão Preventiva
Q] eu 001/2.17.0047612—0 18/08/2016 Homicídio Qualificado Nào

Réu: JoelcioAbreu Borges
. Prisão Preventiva
& 0: 0011216 0075031-0 30/11/2016 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Jonatan Meireles Souza da Silva
. Prisão Preventiva
Q] e: 001/2153 0026332-3 08/05/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Jonatha da Silva Meirelles

. Prisão Preventiva
Q:] ti 001/2180006788—5 09/02/2018 Homicídio Qualificado Sim

Reu: Jonathan Felipe Mendes Borges
. Prisão Preventiva
& & 001/2115 0006506-2 18/07/2019 Homicldio Qualihcado Nâo

Réu: Jose Dalvanl Nunes Rodrigues
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. Prisão Preventiva
Q] & 001/2 17.0041577-6 02/08/2017

Réu: Jossana FernandesCaparros
. Prisão Preventiva

Q) &: 001/2180090491-4 19/10/2018

Réu: JulianoMiqueías do Rozario

. Prisão Preventiva
GJ &: 001/2 16.0009268—1 24/03/2016

Réu: Julio Cesar Fem Olmes
. Prisão Preventiva

&) Ci 001/2 1800876384 17/12/2019

Réu: Julio Rafael Madruga Rodrigues
. Prisão Preventiva
É]ª 00112 1300128362 12/08/2013

Réu: Junior Silva de Freitªs
. Prisão Preventiva
Q] 6 0011216 0055152—0 25/03/2017

Réu: Kaue Oliveira Nunes
. Prisão Preventiva
QJ & 001/2 16 0009268—1 20/04/2016

Réu: Kevin Brendow Lima Pereira
. Prisão Preventiva
Q] & 001/2 19 0003782-1 07/01/2020

Réu: Kevyn Leonardo Passos da Silva
. Prisão Preventiva

e] º: 001/2 16 0055152—0 18/08/2016

Q:) e! 001/2 15 0098853—5 20/07/2016

Q] ti 001/2.15 0053138730 17/07/2016

Q) &: 001/2 16 0036793—1 17/07/2016

Réu: Lauro Vinicius Silva Medeiros
. Prisão Preventiva
Q:) &! 001/2 18 0031993-0 20/04/2018

Réu: Leandro Colvera Martins Fronteira
. Prisão Preventiva
% & 001/2,18.0033838«2 09/10/2018

Homicídio Qualincado

Tentativa de Homicídio Qualificado -
Violência Doméstica

Homicldio Quaiíiicado

Tentativa de Homicídio Qualificado -
Violência Doméstica

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualificado

Tentativa de Homicídio Qualincado

Homicídio Qualihcado

Homicídio Qualihcado

Homicldio Qualiiicado

Homicldio Qualincado

Homicídio Qualificado

HomicldioQualiicado

Page 2 of3'

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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Total de processos: 20
Total de réus: 17
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Page 1 of 3

SistemaThemis - 1“ Grau
Pasquisado em: 17/03/2020 16:07
Órgão Julgador: 3' Vara do Juri do Foro Central da Comarcade Porto Alegre
Julgador: Juíza de Direilo - Dra. Eda Salete Zanatta de Miranda
Pesquisa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Réus:
Leandro Ribeiro Pereira (1)
Leonardo dos Reis Teles (1)
Leonardo Ro erro de Oliveira Dias (1)
Leticra Leal Camgos (1)
Lucas Martins de Abreu (1)
Lucas William da Rosa Camargo (1)
LUCIO FIaVIO Carvalho de Oliveira (1)
LUIS Daniel Braga Moreira (1)
LUIS Davud Amaral de Souza (1)
LUIS Fernando Barbosa de Lima (1)
Luz da Conceiªo Gomes (1)
LUIZ Leonardo Pacheco do Nasmmento (1)
Marcelo Riberro Ferreira (1)
Marcio Sigueira Battirola (1)
Marco Aurelio da Silva Fagundes (1)
Marcos da Silva Oliveira (1)
Marcus Vinicius Martins Pereira (1)
Matheus Machado Lemos (1)
Matheus Ponciano da Silva (1)
Paulo César da Silva Teixeira (1)

Prisão
TA Processo Data da Prisao Namreza Outro

Processo

Réu: Leandro Ribeiro Pereira

. Prisão Preventiva
& º: 001/2 1600092684 24/03/2016 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Leonardo dos Reis Teles
. Prisão Preventiva
Q:, e: 001/2 17 00080570 29/11/2018 Homicídio Qualincado Sim

Réu: Leonardo Rogerio de Oliveira Dias
. Prisão Preventiva
& e: 001/2 18 0089125327 30/10/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Leticia Leal Campos
. Prisão Preventiva

% e: 001/2 18 0001738-1 04/01/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Lucas Martins de Abreu
. Prisão Preventiva
83 &: 001/2 18 0020551—0 17/10/2018 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Lucas William da Rosa Camargo
. Prisão Preventiva

001/2 18 0026332-3 07/05/2018 Homicldio Qualificado Sim
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Réu: Lucio FlavioCanalha de Oliveira
. Prisão Preventiva
CJ &: 001/2 17 0052661-6 06/09/2017

Réu: Luis Daniel Braga Moreira
. Prisão Preventiva
& tl 001/217 0011831—3 01/03/2017

Réu: Luis David Amaral de Souza
. Prisão Preventiva
Q] Cl 001/2 13 0062282-0 27/04/2018

Réu: Luis Fernando Barbosa de Lima
. Prisão Preventiva
& &: 001/2.17 0024111-5 14/07/2017

Réu: Luiz da Conceição Gomes

. Prisão Preventiva

& º: 001/2180023132—4 26/03/2018

Réu: Luiz Leonardo Pacheco do Nascimento
. Prisão Preventiva
Q:, e: 001/2180086857—8 21/12/2018

Réu: Marcelo Ribeiro Ferreira
. Prisão Preventiva

% &! 001/2180016941—6 23/00/2019

Réu: Marcio Siqueira Battlrola
. Prisão Preventiva
& ti 001/2150077928-6 28/09/2016

Réu: Marco Aurelio da Silva Fagundes
. Prisão Preventiva
Q] & 001/2.17.0015387—9 06/05/2017

Réu: Marcos da Silva Oliveira
. Prisão Preventiva
Q] &: OO1/2.16.0009697—0 02/02/2017

Réu: Marcus Vinicius Martins Pereira
. Prisão Preventiva
“] & 001/2.17.0024111—5 14/07/2017

Réu: Matheus Machado Lemos
. Prisão Preventiva

Tentativa de Homicldio Qualincado

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualiiicado

Homicídio Qualificado

Tentativa de Homicldio Qualificado

Homicldio Qualificado

Homicídio Qualincado

Homicldio Qualificado

HomicldioQualiicado

Homicldio Qualificado

Homicídio Qualificado

Page 2 of3
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Sim

Não

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Não

Sim
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ª] &! 001/2 16 0009697—0 30/05/2017 Homicídio Qualificado Não

Réu: Matheus Ponciano da Silva
. Prisão Preventiva

ª] O: 001/2 1600794016 18/10/2016 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Paulo César da Silva Teixeira
. Prisão Preventiva

ª] &: 001/2 1901091919 29/07/2016 Homicídio Qualificado Sim

Total de processos: 20
Total de réus: 20
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Page 1 of3

SistemaThemis-1ª Grau
Pesquisado em: 17/03/2020 16:07
Órgão Julgador: 3' Vara do Juri do Foro Central da Comarcade Porto Alegre
Julgador: Julza de Direito- Dra Eda Salete Zanatta de Miranda
Pesqulsa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Réus:
Paulo Juliano de Quadros Laronde (1)
Rafael Luis Amaral da Rosa (1)
Rafael Moreira dos Santos (1)
R_____afaelNunes Oliva (1)
Rafael Silva Vargas (1)
Ricardo Pinto Ghisoni (1)
Richard Reis Lemes (2)
R__________oberloSantos Moreira (1)
Rodrigo de Lima Pinheiroo(1)
Rodrigo Fabian Perera Silva (1)
Ronaldo Acosta da Silva Hoffmann (1)Ta—_rusiodos Santos Motta (1)
Tayguer DAVila Balbino da Silva (1)
Thomas Brayam Rodrigues Coelhoo(1)
Tiago da Rosa Pedrozo (1)
Valdemar Rodrigues Martins da Silva (1)
Valdo” Rosa da Silva (2)
Victor Fernandes dos Santos (1)

Prisão
TA Processo Data da Prisao Natureza Outro

Processo

Réu: Paulo Juliano de Quadros Laronde
. Prisão Preventiva

aj &: 001/2 17,0052661-6 04/07/2017 Tentativa de Homicldio Qualificado Sim

Réu: Rafael Luis Amaral da Rosa
. Prisão Preventiva

[] m e: 001/2 16 0054013—7 19/03/2019 Homicldio Qualificado Não

Réu: Rafael Moreira dos Santos
. Prisão Preventiva
Q) ei 00112 160061 133—6 17/08/2016 Homicldio Qualiôcado Não

Réu: Rafael Nunes Oliva

. Prisão Preventiva
Q] e: 001/21? 00509169 02/08/2017 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Rafael Silva Vargas
. Prisão Preventiva

q º: 001/2 18 0027836-3 25/07/2019 Homicldio Qualificado Sim

Réu: Ricardo Pinto Ghisoni
. Prisão Preventiva
Q] tl 001/2180001738—1 03/01/2018 Homicldio Qualificado Sim
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Réu: Rlchard Reis Lemes
. Prisão Preventiva
Q:) & 001/2170008057-0 29/11/2018

& ei 001/2 17 0104197-7 04/05/2016

Réu: Roberto Santos Moreira

. Prisão Preventiva
93 eu 001/217 0042036-2 01/11/2017

Réu: Rodrigo de Lima Pinheiro
. Prisão Preventiva
Q] &! 001/2150076525—0 07/11/2018

Réu: Rodrigo Fabian Perera Silva
. Prisão Preventiva
Q] & 001/2180076823-9 14/01/2019

Réu: Ronaldo Acosta da Sllva Hoffmann
. Prisão Preventiva

“] e: 001/2.16.0063973-7 25/08/2016

Réu: Tarcisio dos Santos Motta

. Prisão Preventiva
Q] ti 001/2.16.0009268-1 24/03/2016

Réu: Tayguer D'Avila Balbino da Silva

. Prisão Preventiva
“] e: 001/2180006788-5 09/02/2018

Réu: Thomas Brayam Rodrigues Coelho
. Prisão Preventiva

& & 001/2 160035212-8 11/05/2018

Réu: Tiago da Rosa Pedrozo
. Prisão Preventiva
e) ti 001/2160063346—1 29/11/2018

Réu: Valdemar Rodrigues Martins da Silva
. Prisão Preventiva
&] tl 001/2.17 0049068-9 26/06/2017

Réu: Valdolr Rosa da Silva

. Prisão Preventiva
% Ci 001/2.18.0089282-7 06/11/2018

Q] &! 001/218 00493310 16/04/2019

Réu: Víctor Fernandes dos Santos

Homicldio Qualiiicado

Homicldio Quaiiãcado

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualincado

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualiticado

Homicldio Qualificado

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualificado

Homicldio Qualiiicado

Homicldio Qualificado

Homicldio Qualificado

Page 2 of3
.

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Sim
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. Pªge 1 of 2

Sistema Themis -1º Grau
Pesquisado em: 17/03/2020 16:07
Orgão Julgador: ª' Vara do Juri do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Julgador: Juiza de Direito — Dra. Eda Salete Zanatta de Miranda
Pesquisa de Processos com réu preso - Não sentenciados

Vinictus Goulart Goncalves (1)
Vladimir Barassu Mar ues (4)
Vladimir Cardoso Soares (1)
Vladimir da Silva Barreto Barbosa (1)
Waldir Junior Bica Martins (1)
Washington Caldas Cuelio Júnior (1)
Wellington Hagelim Madruga (1)
Weslei Nunes Ferraz (1)
Wesley Salim Alves (1)
William Oliveira Siguelra (1)

Prisão
TA Processo Data da Prísao Natureza Outro

Processo

Réu: Vinícius Goulart Goncalves
. Prisão Preventiva
e:, &: 001/2 1800338382 28/06/2018 Homicídio Qualíhcado Sim

Réu: Vladimir Barassí Marques
. Prisão Preventiva
% & 001/2160055152-0 18/06/2016 Homicídio Qualihcado Sim

É] O: 001/2 15.0098853-5 16/12/2015 Homicídio Qualificado Sim

aj e: 001/2 16,0036793-1 09/06/2016 Homicídio Qualificado Sim

ej &: 001/2 15.0098873-0 18/12/2015 Homicídio Quaiificado Sim

Réu: VladimirCardoso Soares
. Prisão Preventiva
Q:. &: 001/2 1300622820 19/06/2018 Homicídio Qualificado Sim

Réu: Vladimir da Silva Barreto Barbosa
. Prisão em Flagrante

& e. 00112 18.0080786-2 16/09/2018 Homicídio Qualificado Não

Réu: Waldir Junior Bica Martins
. Prisão Preventiva

ª] G:: 001/2 17.0049068-9 06/12/2017 Homicídio Qualificado Não

Réu: Washington CaldasCuello Júnior
. Prisão Preventiva
&! tx 001/2 17.0052661-6 04/07/2017 Tentativa de Homicídio Qualificado Sim

Réu: Wellington Hagelim Madruga
. Prisão Preventiva
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º.) el 001/2 15.0098853—5

Réu: Weslei Nunes Ferraz
. Prisão Preventiva

m O: 001/2150077928—6

Réu: Wesley Sallm Alves

' Prisão Preventiva

tl tl Gºªl/2.18 0089282-7

Réu: Wllliam Oliveira Siqueira
. Prisão Preventiva

&] º: 001/2.19.0006317—2

Tom! de processos: 13
Total de réus: 10

01/05/2016

04/01/2019

30/10/2018

28/02/2019

Homicídio Qualificado

Homicídio Qualificado

HomicldioQualiicado

Tentativa de Homicldio Qualificado —

Wolência Doméstica
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Page 3 of 3

. Prisão Preventiva
03 e: 001/2 19 00055514) 08/03/2016 Homicídio Qualificado Não

Total de processos: 20
Total de réus: 18

file:/IIC:lUsers/carolalmeida/AppData/Local/Tempff1G2020031716070577310604.htm 17/03/2020

|...



VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
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